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Protocolo 0053228815

LEI N° 5.886, DE 1° DE OUTUBRO DE 2024.
Permite às pessoas com Transtorno do Espectro Autista - TEA e
às crianças com alergia alimentar o ingresso e a permanência,
em qualquer local transportando alimentos, para consumo
próprio e utensílios de uso pessoal.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1°Fica permitido às pessoas com Transtorno do Espectro Autista - TEA e as crianças com alergia alimentar o

ingresso e a permanência, em qualquer local público ou privado do estado de Rondônia, transportando alimentos para
consumo próprio e utensílios básicos de uso pessoal, ainda que forneçam alimentação.

§ 1°O ingresso e permanência em qualquer local público ou privado transportando utensílios de uso pessoal e
alimentos para consumo próprio ficam condicionados à apresentação de laudo médico, ou carteira de identificação,
que ateste a condição de pessoa com autismo, conforme preceitua a Lei Federal n° 13.977, de 8 de janeiro de 2020,
ou a condição de criança com alergia alimentar.

§ 2°A pessoa com autismo poderá ainda, apresentar o cordão quebra-cabeça ou cordão girassol, acompanhado
do documento que comprove a condição, caso seja solicitado.

Art. 2°Para fins desta Lei, entendem-se por utensílios: pratos, copos, talheres, marmitas ou recipientes específicos,
que atendam à necessidade da pessoa com TEA ao se alimentar.

Art. 3°Considera-se discriminação por recusa de adaptação razoável a violação prevista nesta Lei, nos termos do §
1°do artigo 4° da Lei Federal n° 13.146, de 6 de junho de 2015 - Estatuto da Pessoa com Deficiência.

Art. 4°A violação ao cumprimento desta Lei resultará na aplicação de multa no valor de 20 a 200 Unidade Padrão
Fiscal - UPF/RO ao estabelecimento infrator.

§ 1°A reincidência no descumprimento desta Lei implicará multa de 1.000 (mil) UPF/RO e, na hipótese de
constatação de novo descumprimento, a cassação da Licença de Funcionamento do Estabelecimento.

§ 2°A irregularidade constatada deverá ser encaminhada por meio de denúncia aos órgãos responsáveis pela
concessão de licença e fiscalização de funcionamento dos referidos estabelecimentos comerciais e de defesa do
consumidor.

Art. 5°Os valores arrecadados decorrentes das multas aplicadas serão revertidos ao Fundo Estadual de Assistência
Social - FEAS.

Parágrafo único.Os recursos mencionados no caput poderão ser destinados preferencialmente às instituições com
atividades voltadas às pessoas com autismo.

Art. 6°Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 1° de outubro de 2024, 136° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

Protocolo 0053118577

DECRETO N° 29.531, DE 1° DE OUTUBRO DE 2024.
Cede Praça da Polícia Militar do Estado de Rondônia e dá outras
providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 65 da
Constituição do Estado,

D E C R E T A:
Art. 1°Fica o Terceiro-Sargento da Polícia Militar, do Quadro de Praças Policiais Militares Combatentes - QPPM,

Registro Estatístico ******744, ROBERTO CESAR COSTA REIS, cedido para exercer funções de interesse policial-militar
no Departamento Estadual de Trânsito - Detran, com ônus para o Órgão de destino, no período de 1º de outubro a 31
de dezembro de 2024, em conformidade com o art. 46 da Lei n° 4.302, de 25 de junho de 2018, que “Dispõe sobre a
Organização Básica e as atribuições dos Órgãos da Polícia Militar do Estado de Rondônia e dá outras providências.”,
combinado com o inciso V do art. 1° da Lei Complementar n° 237, de 20 de dezembro de 2000, que “Dispõe sobre
função de natureza policial militar.”.
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Parágrafo único.O Policial Militar, quando necessário e devidamente requisitado pelo Comandante-Geral da Polícia
Militar do Estado de Rondônia - PMRO, atuará na Polícia Militar no período de estado de calamidade pública, em
policiamento extraordinário, especial, em grandes eventos, compor comissões e instruir procedimentos apuratórios no
âmbito da Corporação, bem como concorrer em escalas de serviços compatíveis com a sua Graduação.

Art. 2°O Praça será agregado ao Quadro de Praças Policiais Militares Combatentes - QPPM, pelo mesmo período
de sua cedência, em consonância com o inciso I do § 1° do art. 79 do Decreto-Lei n° 09-A, de 9 de março de 1982, que
“Dispõe sobre o Estatuto dos Policiais Militares da Polícia Militar do Estado de Rondônia e dá outras providências.”.

Art. 3°O Policial Militar será transferido para o Quadro Especial dos Militares do Estado de Rondônia - QEPM/QEBM,
durante o intervalo de sua cedência, conforme estabelecido no art. 2° da Lei n° 3.514, de 5 de fevereiro de 2015, que
“Cria o Quadro Especial dos Militares do Estado de Rondônia - QEPM/QEBM, no âmbito das Corporações Militares, e dá
outras providências.”.

Art. 4°O Sargento encontrar-se-á adido à Ajudância-Geral da PMRO, para efeito de alterações e remuneração, de
acordo com o art. 80 do Decreto-Lei n° 09-A, de 1982.

Art. 5°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 1° de outubro de 2024, 136° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

Protocolo 0052130363

DECRETO N° 29.532, DE 1° DE OUTUBRO DE 2024.
Reverte e Cede Oficial da Polícia Militar do Estado de Rondônia e
dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 65 da
Constituição do Estado,

D E C R E T A:
Art. 1°Fica o Coronel da Polícia Militar, Registro Estatístico ******725, RONE HERTON DANTAS DE FREITAS, revertido

ao Quadro de Oficiais Policiais Militares - QOPM, a contar de 12 de agosto de 2024, por haver cessado o motivo que
determinou sua cedência no Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes - DER, em conformidade
com o art. 82 do Decreto-Lei n° 09-A, de 9 de março de 1982, que “Dispõe sobre o Estatuto dos Policiais Militares da
Polícia Militar do Estado de Rondônia e dá outras providências.”.

Art. 2°Fica o Coronel da Polícia Militar, do Quadro de Oficiais Policiais Militares - QOPM, Registro Estatístico
******725, RONE HERTON DANTAS DE FREITAS, cedido para exercer funções de interesse policial-militar no
Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes - DER, com ônus para o Órgão de destino, a contar de
13 de agosto de 2024 até a publicação do Ato Concessório de Reserva Remunerada, em conformidade com o art. 46
da Lei n° 4.302, de 25 de junho de 2018, que “Dispõe sobre a Organização Básica e as atribuições dos Órgãos da
Polícia Militar do Estado de Rondônia e dá outras providências.”, combinado com o inciso VI do art. 1° da Lei
Complementar n° 237, de 20 de dezembro de 2000, que “Dispõe sobre função de natureza policial militar.”.

Art. 3°O Oficial permanecerá agregado ao Quadro de Oficiais Policiais Militares - QOPM, por estar aguardando
transferência para a Reserva Remunerada, em consonância com o inciso II do § 1° do art. 79 do Decreto-Lei nº 09-A,
de 1982.

Art. 4°O Policial Militar permanecerá no Quadro Especial dos Militares do Estado de Rondônia - QEPM/QEBM, até a
publicação do ato de passagem para a Reserva Remunerada, conforme estabelecido no art. 2° da Lei n° 3.514, de 5 de
fevereiro de 2015, que “Cria o Quadro Especial dos Militares do Estado de Rondônia - QEPM/QEBM, no âmbito das
Corporações Militares, e dá outras providências.”.

Art. 5°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos administrativos e
financeiros, a datar de 12 de agosto de 2024.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 1° de outubro de 2024, 136° da República.
MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador
Protocolo 0052954577

DECRETO N° 29.530, DE 1° DE OUTUBRO DE 2024.


